PARECER Nº  2295   , DE 2005

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 194/2001.

O Deputado Edmur Mesquita apresentou o presente projeto pretendendo criar o Conselho Estadual das Guardas Municipais, que, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, as regulamentaria, orientaria, controlaria e fiscalizaria.

No período de pauta apresentaram-se dois substitutivos, de autoria dos Deputados Pedro Tobias e Edson Ferrarini.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça esta não se manifestou tempestivamente, o que ensejou a designação de relator especial, o qual exarou parecer favorável à proposição, na forma do substitutivo nº 1 e contrário ao substitutivo nº 2.

Enfim, a esta Comissão de Segurança Pública, para parecer, que não pode ser favorável.

O § 8º do art. 144 da Constituição Federal permite que os Municípios, atendido o que dispuser a lei (lei federal, bem entendido) criem guardas, com a finalidade de proteger-lhes os bens, serviços e instalações.

Como se vê, é um organismo criado no âmbito municipal para proteção de interesses municipais. Sua função é muito mais de salvaguarda do patrimônio público do que de segurança pública. E, criada naquele âmbito para assegurar interesses locais, dessume-se que sai organização e sua fiscalização far-se-ão também em tal esfera.

Criar um órgão estadual que coordene e fiscalize órgãos municipais caracteriza incontestável violação ao princípio federativo, que garante à unidades que compõem a República sua autonomia administrativa.

Por estas razões, o parecer é contrário ao projeto em epígrafe e aos substitutivos de nºs 1 e 2.


É o parecer.


a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator contrário à proposição e aos substitutivos de nºs 1 e 2.

Sala das Comissões, em 20/10/2004

a) Rosmary Corrêa – Presidente

Conte Lopes – Ubiratan Guimarães – Romeu Tuma – Vanderlei Siraque – Rosmary Corrêa.
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